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JUSTIFICATIVA

O "Cordão de Girassol" foi uma iniciativa inicialmente desenvolvida para uso nos
aeroportos das cidades da Inglaterra, e hoje, é disseminado por mais de 40 países pelo o mundo com
o objetivo de que os funcionários identifiquem aqueles que possuam uma doença oculta e possam
assim prestar um serviço de atendimento mais qualificado.

 

No Brasil, alguns estados já adotaram a medida, seguindo uma tendência mundial de
conscientização.

 

Cabe destacar que a ideia do cordão não é para ser um ato obrigatório e sim uma opção
para aqueles que possuem uma doença e/ou transtorno considerado oculto e acredita precisar de
uma atendimento diferenciado.

 

Dessa forma, com a implementação do "Cordão de Girassol", acredita-se estar
desenvolvendo uma maior empatia em relação ao seu titular, uma vez que, a doença, deficiência e/ou
transtorno oculto pode prejudicá-lo em situações de relacionamento, público e/ou privado, na qual
não há um interlocutor ciente e preparado para atendê-lo de forma preferencial.

Palácio Barbosa Lima, 14 de junho de 2021.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - DEM
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